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Brasilia, 22 de março de 2002.

Exmo. Sr.
Presidente Iranildo Campos Junior
Câmara Municipal de São João do Meriti - RJ

Senhor Presidente,

. O Programa Interlegis, iniciado em 1997, tem por objetivo criar a
Comunidade Virtual do Poder Legislativo, e, com isso estabelecer a integração
entre as instâncias federal, estadual e municipal e promover a modernização do
Poder Legislativo. Em 2000 o Interlegis se consolidou, e em 2001 iniciou a
distribuição das estações de trabalho para as primeiras 612 câmaras municipais,
além de instalar Salas Multiuso e de Videoconferência em todas as assembléias
legislativas do país.

Encaminhamos folheto institucional e formulários de Solicitação de Adesão
da Casa Legislativa e do parlamentar, o formulário de adesão do Parlamentar,
deve ser copiado em número igual ao número de vereadores, e ambos, devem ser
preenchidos e. enviados para o Programa Interlegis. Formalizada a adesão e
encaminhada ao Programa Interlegis - Via N2 -Anexo "E" do Senado Federal -
CEP: 70.165-900 - Brasilia - DF, telefone (61) 311-2556, essa Câmara Municipal
se credenciara como membro da Comunidade Virtual do Poder Legislativo.

Solicitamos, pois, a atenção de V.Exa. para o material informativo anexo,
aguardando a adesão da sua Casa Legislativa, fundamental para o sucesso do
Programa Interlegis e essencial para que essa Câmara usufrua todos os
beneficios da Comunidade Virtual do Poder Legislativo, inclusive a estação de
trabalho constituida de microcomputador e impressora, sem custos diretos para
essa Casa.

Aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos protestos de elevada
estima e consideração, ressaltando a grande importância da participação de
V.Exa. no Programa Interlegis.

Atenciosamente,

Alexandre Paiva Damasceno
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis
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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa / --i - 1

lllJii!i:ii!:!~)t.~*i!!l! OAssembléia Legislativa lilICâmara Municipal

~Oll1l¥!íl1ijÇ''\1!f~'i1:':~!Câmara dos Vereadores de Sâo João de Meriti

~~!~;~!!~Defensor Público Zilmar Duboc Pinaud N°77 -Vilar dos Teles! IJK
"çj!l~t~~ São João de Menti i m11'~;j RJ : ~~~'tlm25.555~90 :
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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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• Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

São João de Menti, 21/05/2002.
Local e data
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Solicitação de Adesão de Parlamentar 006203/02

• CâmaraMunicipalDAssembléia Legislativa

Preenchatodos os campos e imprimauma ficha paracada parlamentar. Enviepara' ,
Programa Interlegis - Av. N2Anexo"E" do SenadoFederal l~ -'

, BrasílialDF- CEP:7()"165-900
CentraldeAlendimenlo:(61) 311-2556 FoihJ n.

Pro~so nO
Rubriw

Tipode Casa:

Nome da Casa: Câmara dos Vereadores de São João de Meriti

Endereço: Rua Defensor Público Zilmar Duboc Pinaud N° 77 - Vilar dos Teles

Nome Completo do Parlamentar: Adilmar Arcênio dos Santos!

Telefones: (21) 2651.1998 Ramal 202/203

Dados do Parlamentar

FAX:(21) 2751-4884

Sexo: Mascu Iino

Partido: PSDB

RJ CEPo 25555-690

FAX:(21) 2751-4884

UF:

Nome Parlamentar: Mica

Aniversário (diahnês):22. 11

Homepage:

Telefones: (21) 2651.1998

Cidade: São João de Meriti

E-mail: cmsjm@bol.com.br

•

E-mail:

Homepage:

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

São João de Meriti, 21/05/2002.
Local e data

D2.Secrelário

mentarAssinatura do

D1.Secretário
.ereador

DVice-Presidenle
D4.Secrelário

Cargo: DPresidenle
D3.Secrelário

•

mailto:cmsjm@bol.com.br


Pro::.c:sso n"Solicitação de Adesão de Parlamentar
IRubrica

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

Brasília/DF - CEP: 7o-16~900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipc>de Casa: DAssembléia Legislativa • Câmara Municipal

Nome da Casa: Cãmara dos Vereadores de São João de Meriti

Endereço: Rua Defensor Público Zilmar Duboc Pinaud N° 77 - Vilar dos Teles

Nome Completo do Parlamentar: Antônio Carlos Cardoso Correa

Telefones: (21) 2651-1998 Ramal 2261227

Dados do parlamentar/

FAX: (21) 2751-4884

Sexo: Masculino

Partido: PPS

RJ CEPo 25555-690

FAX: (21) 2751-4884

UF:

Aniversário (dia/mês):02- 08

Nome Parlamentar: Titinho

Homepage:

Cidade: São João de Meriti

Telefones: (21) 2651-1998

E-mail: crnsjrn@bol.com.br

•

E-mail:

Homepage:

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

São João de Meriti, 2110512002.
Local e data

•
Cargo: DPresidente

D3'Secretário
DVice-Presidente
D4°Secretário

D1'Secretário
Ivereador

D2'Secretário

mailto:crnsjrn@bol.com.br


Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

Brasília/DF - CEP: 70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Solicitação de Adesão de Parlamentar

r'

!Procc~socf

ll.C"nri""••u."" .••.•

l

Ti polle Casa: OAssembléia Legislativa • Câmara Municipal

Nome da Casa: Cãmara dos Vereadores de São João de Meriti

Endereço: Rua Defensor Público Zilmar Duboc Pinaud N° 77 - Vilar dos Teles

Nome Completo do Parlamentar: Armando Ferreira de Lima /

Nome Parlamentar: Prof. Annando

Dados do Parlamentar•
Cidade: São João de Meriti

Telefones: (21) 2651-1998

E-mail: cmsjm@bol.com.br

Homepage:

Aniversário (dialmês):04- 10

Telefones: (21) 2651-1998 Ramal 247/249

E-mail:

Homepage:

UF: RJ CEP: 25555-690

FAX:(21) 2751-4884

Partido: PDT

Sexo: Masculino

FAX:(21) 2751-4884

Cargo: OPresidente
03'Secretário

OVice-Presidente
04.Secretário

01.Secretário
Ivereador

02'Secretário

• . Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

São João de Meriti, 21/05/2002.
Local e data

0/'< ". ~ )
/ Assinatura do Parlamentar

mailto:cmsjm@bol.com.br
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Nome da Casa: Câmara dos Vereadores de São João de Meriti

Endereço: Rua Defensor Público Zilmar Duboc Pinaud N° 77 - Vilar dos Teles

Preencha todos os campos e imprimauma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis - Av.N2Anexo 'E" do Senado Federal

Brasília/DF- CEP: 70-16!;-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

RJ CEPo 25555~90

FAX:(21) 2751-4884

• Câmara Municipal

UF:

Dados do Parlamentar

DAssembléia Legislativa

Telefones: (21) 2651-1998

E-mail: cmsjm@bol.com.br

Homepage:

Cidade: São João de Meriti

Tipode Casa:

•

•
Nome Completo do Parlamentar: Benilton Ferreira Paes /

Nome Parlamentar: Benilton Paes

Aniversário (dialmês):18- 04

Telefones: (21) 2651-1998 Ramal 212/213

Parlido: PSDB

Sexo: Masculino

FAX:(21) 2751-4884

E-mail:

Homepage:

Cargo: DPresidente
D3.Secretário

DVice-Presidente
D4.Secretário

D1.Secretário
Ivereador

D2"Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis. ..:::- '/ -.£-
São João de Meriti, 21/05/2002. - ~~ --
locai e data AssinaturadoParlamentar

mailto:cmsjm@bol.com.br


Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E' do Senado Federal

Brasília/DF - CEP: 70-16&-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipode Casa: DAssembléia Legislativa • Câmara Municipal

Nome da Casa: Câmara dos Vereadores de São João de Menti

Endereço: Rua Defensor PúblicoZilmar Duboc Pinaud N° 77 - Vilar dos Teles

Nome Completo do Parlamentar: Carlos Roberto Rodrigues.l

Dados do Parlamentar

Partido: PMDB

Sexo: Masculino

RJ CEP: 25555~90

FAX:(21) 2151-4884

UF:

Aniversário ldiahnês): 31- 01

Nome Parlamentar: Bebeto

Homepage:

E-mail: cmsjm@bol.com.br

Telefones: (21) 2651-1998

Cidade: São João de Meriti

•
Telefones: (21) 2651-1998 Ramal 2121213 FAX:(21) 2151-4884

E-máil:

Homepage:

Cargo: DPresidente
D3.Secretário

DVice-Presidente
D4.Secretário

D1.Secretário
Ivereador

\

D2.Secretário

Solicito a minha adesão à rede Irrterlegis.

São João de Meriti, 21/05/2002.
Local e data Assinatura' do Parlamentar

mailto:cmsjm@bol.com.br


Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

Brasília/DF - CEP: 70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo.de Casa: DAssembléia Legislativa • Câmara Municipal

Nome da Casa: Câmara dos Vereadores de São João de Menti

Endereço: Rua Defensor Público Zilmar Duboc Pinaud N° 77 - Vilar das Teles

Nome Completo do Parlamentar: Claudio Helena dos Santos Lacerda /

Dados do Parlamentar

Partido: PSL

Sexo: Masculino

RJ CEPo 25555~90

FAX:(21) 2751-4884

UF:

Nome Parlamentar: Claudio Lacerda

Cidade: São João de Meriti

Telefones: (21) 2651-1998

E-mail: cmsjm@boI.com.br

Aniversário (díalmês): 10- 09

Homepage:•
Telefones: (21) 2651-1998 Ramal 205/206 FAX:(21) 2756-7185

E-mail:

Homepage:

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

São João de Meriti, 21/05/2002.
Local e data

•
Cargo: DPresidente

D3°Secretário
DVice-Presidente
D4°Secretário

D2°Secretário

ssinatura do a mentar

mailto:cmsjm@boI.com.br
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

Brasília/DF -CEP: 70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

TipOde Casa: DAssembléia Legislativa • Câmara Municipal

Nome da Casa: Câmara dos Vereadores de Sâo João de Meriti

Endereço: Rua Defensor Público Zilmar Duboc Pinaud N° 77 - Vilar dos Teles

I
Nome Completo do Parlamentar: Edna Maria Rodrigues de Oliveira'

Dados do Parlamentar•

Cidade: São João de Meriti

Telefones: (21) 2651.1998

E-mail: cmsjm@bol.com.br

Homepage:

Nome Parlamentar: Pastora Edna

Aniversário (dia/mês):02- 03

Telefones: (21) 2651-1998 Ramal 259/261

E-mail:

Homepage:

UF: RJ CEPo 25555-690

FAX: (21) 2751-4884

Partido: PMDB

Sexo: Feminino

FAX: (21) 2751-4884

Solicito a minha adesão à rede Interlegis,

São João de Meriti, 21/05/2002,
Local e data

•
Cargo: DPresidente

D3°Secretário
DVice-Presidente
D4'Secretário

Dl°Secretário
.ereador

D2'Secretário

mailto:cmsjm@bol.com.br


Solicitação de Adesão de Parlamentar
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Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis - Av. N2 Anexo 'E" do Senado Federal

Brasília/DF - CEP: 70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipode Casa: DAssembléia Legislativa • Câmara Municipal

Nome da Casa: Cãmara dos Vereadores de São João de Menti

Endereço: Rua Defensor Público Zilmar Duboc Pinaud N° 77 - Vilar dos Teles

Nome Completo do Parlamentar: Elias Nunes Queiroz,l

Nome Parlamentar: Elias Queiroz

Dados do Parlamentar

Sexo: Masculino

Partido: PSDB

RJ CEPo 25555-690

FAX:(21) 2751-4884

UF:

Aniversário (dialmés):27- 05

Homepage:

Telefones: (21) 2651-1998

E-mail: cmsjm@boI.com.br

Cidade: São João de Menti

•
Telefones: (21) 2651-1998 Ramal 232/233 FAX:(21) 27514884

E-mail:

Homepage:

Solicito a minha adesão à rede Interlegis. ~ ~.. (

São João de Meriti, 21/05/2002. ....-"-' t*'_JL.:-~0'-.•..~ =-,, _
Local e data ~ -P mentar

•
Cargo: DPresidente

D3°Secretário
DVice-Presidente
D4'Secretário

o1'Secretário
lIvereador

D2'Secretário

mailto:cmsjm@boI.com.br


Solicitação de Adesão de Parlamentar

~1JpplªejÇ~~~AMiL Qp.~~"rTl!>t~a L"g!SJa!i\l1l. II~_â._mar1l._~uni"ip._"I ~

~<i.tU_~i:(il!1l:t[S,il'TB1Câmara dos Vereadores de São João de Meriti

ml;ií~~l':eÇ9~~Rua Defensor Público Zilmar Duboc Pinaud N° 77 - Vilar dos Teles i

fif~~U1a~'e~~~----------------------------~

l1E~fjj(21) 2151-4884

IDfc;Mt...!!~J [~,;~.&,25555-690 I
!l!t~;EE(21) 2151-4884

~i¥~f~~t:iiiª~ã/í!i'=ês=~i.'c,,-~,I,I_=2:.::0'__'/0:..:9'____'

~t~~f~lieiil1(21)2651-1998 Ramal 215

1~8!11jjj~mQi!J!9~I'!I~ª:ttivn~~!'II!I~1!tIIU

~N(fll'I!'I~'!1píiW@p,Rljfl[íljij\n!~]!1lErivelto Cãmara de Luna /

r~l!ª~JYi1t~1São João de Meriti

li~~1-mHI(21)2651-1998
lIOfr.#..l!imIM~~cmsjm@bol.coin.br

!êfIºlIl~Í!~:li~._------------------------~
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Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

São João de Meriti, 21/05/2002.
local e data

•
ItClI1g!>_;1111 DPresidente

03°Secretário
DVice-Presidente
D4'Secretário

1I1oSecretário
DVereador

D2'Secretário I
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Nome da Casa: Câmara dos Vereadores de São João de Meriti

Endereço: Rua Defensor Público Zilmar Duboc Pinaud N° 77 - Vilar dos Teles

Partido: PV

Sexo: Masculino

RJ CEPo 25555~90

FAX: (21) 2751-4884

• Câmara Municipal

UF:

Dados do Parlamentãr

DAssembléia Legislativa

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis - Av. N2 Anexo 'E" do Senado Federal

BrasílialOF -CEP: 70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Nome Parlamentar: Francisco Costa

Aniversário (dialri'tês): 02- 05

Nome Completo do Parlamentar: Francisco da Costa Entrago I

Telefones: (21) 2651-1998

Homepage:

Cidade: São João de Meriti

E-mail: cmsjm@bol.com.br

Tipode Casa:

•
Telefones: (21) 2651-1998 Ramal 251/252 FAX: (21) 2751-4884

E-mail: .
,'Afi"'

HomeRage: •

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

São João de Meriti, 21/05/2002.
Local e data

•
Cargo: OPresidente

D3°Secretário
DVice-Presidente
D4°Secretário

ssiRatYra

D2°Secrelário

•

mailto:cmsjm@bol.com.br


Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preenchatodos os campOse imprimaumá ficha paracada parlamentar. Envieparao
Programa Interlegis - Av. N2Anexo 'E" do SenadoFederal

BrasllialDF- CEP: 70-165-900 '-.7[.....-
Central deAtendimento:(61) 311-2556 r,;~. p--=

\ ~'G':'.SScr,'
Tipo:de Casa: DAssembléia Legislativa • CâmaraMunicipal I Rub,ica

Nome da Casa: Câmara dos Vereadores de São João de Meriti

Endereço: Rua Defensor Público Zilmar Duboc Pinaud N° 77 - Vilar dos Teles

Nome Completo do Parlamentar: Jabes Silva I
Nome Parlamentar: Jabes Mocotó

Dados do Parlamentar

Sexo: Masculino

Partido: PSC

RJ CEPo 25555-690

FAX: (21) 2751-4884

UF:

Aniversário (dialmês):16- 05

Homepage:

Telefones: (21) 2651-1998

E-mail: cmsjm@bol.com.br

Cidade: São João de Meriti

•
Telefones: (21) 2651-1998 Ramal 230/231 FAX: (21) 2751-4884

E-mail:

Homepage:

Solicito a minha adesão à rede Interlegi

São João de Meriti, 21/05/2002.
Local e data

•
Cargo: DPresidente

D3'Secretário
DVice-Presidente
D4'Secretário

01 'Secretário
Ivereador

D2'Secretário

mailto:cmsjm@bol.com.br
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

• Câmara MunicipalOAssembléia Legislativa

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal _

Brasília/DF - CEP: 70-165-900 - -"""'~-"'f'.''''''''
Central de Atendimento: (61) 311-2556 I'o!~;ü ;1' ..._ ..j __'J-~;.....'1

Pr.':...•"SQ CO6 tT::a- !
RUbrica

Tipode Casa:

Nome da Casa: Câmara dos Vereadores de São João de Meriti

Endereço: Rua Defensor Público Zilmar Duboc Pinaud N° 77 - Vilar dos Teles

I
Nome Completo do Parlamentar: João Dantas de Mello

Dados do Parlamentar

Sexo: Masculino

Parlido: PSC

RJ CEPo 25555-690

FAX:(21) 2751-4884

UF:

Aniversário (dialmês):05- 08

Nome Parlamentar: Doca

E-mail: cmsjm@bol.com.br

Homepage:

Telefones: (21) 2651-1998

Cidade: São João de Meriti

•
Telefones: (21) 2651-1998 Ramal 245/244 FAX:(21) 2751-4884

E-mail:

Homepage:

Solicito a minha adesão à rede Interlegis,

São João de Meriti, 21/05/2002.
Local e data

•
Cargo: OPresidente

03°Secretário
OVice-Presidente
04°Secretário

01°Secretário
~ereador

02°Secretário

mailto:cmsjm@bol.com.br


Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Intertegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

Brasília/DF - CEP: 7G-165-900 r"-"-~"~-.'.ifp"'--'"
Central de Atendimento: (61) 311-2556 i Fo!i,";;' .•••_I.L_.

/' I' ---'-PrGC' .•.~.;::;(j ;f OI:- -.
Rub~:~

Típo!de Casa: DAssembléia Legislativa • Câmara Municipal

Nome da Casa: Câmara dos Vereadores de São João de Meríti

Endereço: Rua Defensor Público Zilmar Duboc Pinaud N° 77 - Vilar dos Teles

Nome Completo do Partamentar: Otojanes Coutinho de Oliveira

Dados do Parlamentar•
Cidade: São João de Meriti

Telefones: (21) 2651-1998

E-mail: cmsjm@boI.com.br

Homepage:

Nome Partamentar: Otojanes Coutinho

Aniversário (dia/mês): 20- 09

Tete.fones: (21) 2651-1998 Ramal 228/229

E-mail: otojanescoutinho@16.com.br

Homepage: igspot.ig.com.brlotojanescoutinho

UF: RJ CEPo 25555-690

FAX:(21) 2751-4884

Partido: PFL

Sexo: Masculino

FAX:(21) 2751-4285

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

São João de Meriti, 21/05/2002.
Local e data

•
Cargo: DPresidente

D3°Secretario
DVice-Presidente
D4°Secretario

D1°Secretario
Ivereador

D2"Secretãrio

mailto:cmsjm@boI.com.br
mailto:otojanescoutinho@16.com.br


Tipode Casa:

"/ .•.• ..~..
Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar, Envie para o
Programa Interlegís - Av, N2 Anexo "E" do Senado Federal

Brasília/DF - CEPo70-165-900 .-- ••••-\
Central de Atendimento: (61) 311-2556 ••." ..~:-1(Jj----:::-~

DAssembléia Legislativa • Câmara Municipal r::~':~,;:;;,~:íJJJ~
.~~

Nome da Casa: Câmara dos Vereadores de São João de Meriti \'.-:oc:

Endereço: Rua Defensor Público Zilmar Duboc Pinaud N° 77 - Vilar dos Teles

Nome Completo do Parlamentar: Sandro Matos Pereira

Nome Parlamentar: Sandro Matos

Dados do Parlamentar•

Cidade: São João de Meriti

Telefones: (21)2651-1998

E-mail: cmsjm@bol.com.br

Homepage:

Aniversário (dialmês): 22- 04

Telefones: (21) 2651-1998 Ramal 234/235

E-mail:

Homepage:

UF: RJ CEP: 25555-690

FAX:(21)27514884

Partido: PS D

Sexo: Masculino

FAX:(21)27514884

Solicito a minha adesão à rede Interlegis •

São João de Meriti, 21/05/2002.
Local e data

•
Cargo: DPresidente

D3'Secretário
DVice-Presidente
D4'Secretário

D1'Secretário D2'Secretário

;z...., ~4,/
.?tt1(~:.

( IASSinatura do Parlamenlar
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Nome da Casa: Câmara dos Vereadores de São João de Meriti

• Câmara MunicipalDAssembléia Legislativa

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegis - Av. N2 Anexo 'E" do Senado Federal

Brasilia/DF - CEP: 70-16&-900
Central de Atendimento: (61) 311"2556

Tipoide Casa:

Endereço: Rua Defensor Público Zilmar Duboc Pinaud N° 77 - Vilar dos Teles

Dados do Parlamentar

Nome Completo do Parlamentar: Sergio Luiz da Silva /

Nome Parlamentar: Sergio Luiz

Aniversário (dialmês): 17- 07

FAX:(21)2751-4884

Sexo: Masculino

Partido: PSB

RJ CEPo 25555-690

FAX:(21)2751-4884

UF:

Telefones: (21)2651-1998 Ramal 236/237

Cidade: São João de Meriti

Homepage:

Telefones: (21)2651-1998

E-mail: cmsjm@bol.com.br

•

E-mail:

Homepage:

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

São João de Meriti, 21/05/2002.
Local e data

•
Cargo: DPresidente

D3°Secretário
DVice-Presidente
D4°Secretário

D1.Secretário
.ereador

D2"Secretário

mailto:cmsjm@bol.com.br
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
DE MERITI NO PROGRAMA
INTERLEGIS

•

•

CONVÊNIO N°: RJ-3302312002 - INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP.70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a cÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE
MERITI, doravante denominada CASA LEGISLA TIV A, com sede na Rua Defensor Público Zilmar Duboc
Pinaud, n° 77, São João de Meriti-RJ, neste ato representada por seu Presidente,Vereador IRANILDO CAMPOS
JÚNIOR, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições
seguintes: .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I.l _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da GASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos' estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11_ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso ás informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa lnterlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidás de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n,o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRffimCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- utilização no PROGRAMA

o
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementaç~o de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGIsLA TlV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geraç~o de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III. elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e rio Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e' torná-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V. viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TlV A possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestaç~o de contas e outras informações de
interesse do cidad~o;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TlV A, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRffiUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I • providenciar e manter a infra-estrutura para' a instalaç~o dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operaç~o;

II • zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

•

III.

IV -

• V.

VI.

VII -

VIII-

indicar representantes para a composiç~o de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGlS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, divulgando-os eritre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como tone, e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua' responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualizaç~o das informações do cadastro de usuários e direitos de

==.00 ,,- ."='••"'"''fiZ- ""IT'-U'.G'\~X\
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•

•

IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo pROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X _ infonnar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio'e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS Á DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4, I _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacíonal, Projeto
BRA/98/010, finnado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES ONIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01 O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar fonnalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.2 ..1 - O recebimento dos equipamentos e programas será fonnalizado mediante assinatura de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA T1VA no ato da instalação .

4.3 - Sãp de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA T1VA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o períodq de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

~~""'~ -
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•

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas: .

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cablveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5. I - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6. I - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavehnente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto á
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

/( # ót
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8, I - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A:
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I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenii:mtes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 _ O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

~A..,-(~/ r:-
fAll'O De :"\O\lZ,," çR.~ 1~~'S
Representante da Cãmara Municipal de São João de
Meriti

•
k;Jfl

Márib Lúcio. Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

_~Qh;""h~""d~,---
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGlS

Brasilia, JS de ::J" UI O

o

de 2002.
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À cÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI

Equipamentos:

e Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
e Impressora Lexmark modelo Optra E312;
e Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
o Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional MicrosoftWindows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus.~ -/l ~
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR V?-C-
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI f'....)

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de São
João de Meriti:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

] atestar instalação
] treinamento

.] atestar instalação
] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 -informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor lnte~net:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Inter/egis,
com a maior urgência possível. por meio do fax Ox:x6/-32/-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interfegis
Av. N2 Anexo .,£"" do Senado Federal
Brasília c- DF - CEP 70/65-900.

, •

gfNã;
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equivalente à duração do Programa interlegís: SIGNATÁRJOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN ~ Exmo. Sr. Mário Lircio Lacerda de
Medeiros- DiretDT-Execurivo; Pelo Convcmado, Vereador Wilson No-
gueiJ;J, Presidente da Cã:mara Municipal de ll3lva-RJ.
ESPÉCIE; Convênio rf: RJ-330J612003 - rNTERLEGIS, celebrado
entre {}Centro de Infonnática. e Processjlmento de Dados do Senado
Fedem! _ PROOASEN, atuando como Orgão Eltcculor do Prognuna
Intctlegis e a Câmara Municipal de lraocara-RJ; OBIETO: Estabe-
jeca- e regular a panicipa.çio da Casa Legísla1iva no Programa In-
terlegís: MODALIDADE: Nos lennos do disposto no Art. 25. da Lei
n" 8.666. de 2I1M/I99J. bem ~omo suas alleraçôe$; DATA DE AS-
SINAl1JRA: 0410612003; VIGENClA: A partir da data de assinanrra,
com yigência equivalente i duração do Programa Interlegis; SIG-
NATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr. Mãrio
Lúcio Lacerda de Medetros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado.
Vereador Michel Ângelo Mac:hado de Freitas, Presidente da CâmanI
Municipal de ltaoeara-RJ.
ESPÉCIE: Convênio nO: RJ-3300812002 - rN'TERLEGIS. celebrnOO
entre {}Centro de Informática. e Processprroento de Dados do Senado
Federnl - PRODASEN, atuando CQffiO Orgia Execulor ckl f'rograma
Interlegis e a Câmara Municipal de Japeri-JU; OBJETO: Estabelecer
e regular a particip;lç!o da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei 11"8.666,
de 211061J993, bem Cllmo suas alterações; DATA DE ASSTNAlURA:
3110711002; VIGÊNCIA; A partir da. data de assinatura. çom _igmcia
equivalente i duraçio do Programa lntcrkgi5; SIGNATARJOS: Pelo
Senada F<'deral - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros- Diretar-Executiva: Pda Com,eniado. Vereador Carlas Al-
berto Santos Martins. Presidenle da. CiIrrlm. Municipal de Japeri.
OU .•
ESPECIE: Convênio nO: JU-3303111002 - Th.'TERLEGIS, celebrado
entre o Centto de Informática e 1'Tocessarnenf(l de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Ól'gia Executor do Programa
Interlegis e 3 Câmara Municipal de Laje do Muriaé-RJ: OBJETO:
Estabelecer e regular a panieipação da Casa Legisla.'iva no Programa
loterlegis; MODALIDADE: Nas termos do disposto no Art. 25. da
Lei 0.8.666. de 21/06/1993. bem como suas allerações: DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002; VIGENC1A: A panir da dala de as-
sinatura, 9Jrn vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - fumo. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros- Direior-fuecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Rogério Silva Al\.es, Presidenle da Cãmllnl Mu-
nicipal de Laje do M~RJ.
ESPÉCIE: Convênio nO: RJ-3300912002 - JNTERLEGIS, celebrado
entre o CenIrO de Infotrnática e Processamento de Dados do Senada
Feder1l1 - PRODASEN, atuanda como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara M1.micipal de Macuco-RJ; OBJETO: Estabe-
1= e regular a participt.ç.'i" da Casa Legislativa no Progr.una In-
tertegis; MODALIDADf;. Ncs lennos do disPOSIO no Alt- 25. da Lei

~~1~;~~~~:~';~~~~~~~~~~;~~
com yigência equi\"31ente à duraçio do Progtarna Interlt-gis; SIG-
NATARJOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~OlO. Sr. Mârio
L1kio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado,
\'ereadar Nilo da Cruz Lopes, Presidente da Câmara Municipal de
Maruco-RJ.
ESPÉCIE: Convênio nO, RJ-33029flOO2 - lNTERLEGIS, celebrado
mtre o Centro de lnfonnática e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PROOASEN, atuindo como órgão Executor do Programa
tnterlegis e a Câmara Municipal de Mangarah"ba-RJ; OBJETO, Es-
tabelecer e rt'glllar 11participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO no Alt- 25, da

~s~l~~32NlJfj}&Ji:' ~l~~I~:~~:n~:;d~T.;~'=
sinatura. çom vigência equivalmte i duraçãa do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pela Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
M;iria LUcia Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
\'eniado, Vereador Gilmar Abrahão da Silva, PTesidente da Cãmara
Municipal de Mangarah"ba-RJ,
ESPEClE: Convênio nO: RJ-33010l2002 - lNTERLEGIS. celebrado
entrl' o Centto de Informitica e Praces~to de Dados do Senado
Feder.I1 - PRODASEN, atuanda «Imo Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãrnara Municipal de Maricã-RJ; OBJETO: Estabelecer
c regular a participação da Casa Legislativa no Progra:na. Interlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei rf 8.666,
de 21/06J1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINAntRA:
31/0712002: VIGÊNCIA: A partir da dala de assinaNra, çom vigência
equivalente à duraçJ.o do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PFODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros- Direror-Executivo; Pela Corrveniado, Vereador Paulo Mau-
ricio Duarte de Carvalho, Presidente da Càmllnl Municipal de Maric.á-
OU.
ESPÉCIE: Com'ênio nO: RJ-330l112003 - INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de InformátiCil e Processamento de Dados do Senado
FedeT31 - PRODASEN. atuanda como Órgia Executor do PrOgr.ml3
Imerlegis e a Câmara Municipal de Mendes-RJ; OBJETO: Esfabe..
lecer e regular a participaçãa da Casa Legislativa no Programa 10-
terlegis: MODALIDADE: Nos termos do dlSPOSIOno Art. 25, da Lei
n° 8.666, de 2l106/1993, bem coma suas a1lerações; DATA DE AS-
SINATUR.'\: 13/0612003; VIGENCIA; A partir da dala de assinatura,
com vigência equivalente à duraçãu do Programa Interlegis; SIO-
N'ATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr. Mãrio
Lúcio Lacerda de Medeiros- Díretor-E~ecutivo; Pelo Conveniado,
Vereacklr Engler Emmanuel Camargo, Presidente da Câmara Mu-
oicip.al de Mendes-RJ.
ESPECIE:. Convenio n': RJ-3304012003 - lNTERLEGIS. celebrado
entrl' a Centro de Infonnâtica e Proeess.i!ITIClltode Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aNando «Imo Otg!o Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Miguel Pereira-RJ; OBJETO:

Estabelecer e R'gU1ar a participação da Casa: Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos ternlOS do disposto no Art. 2S. da

~sr;.l~~J3~llJj;'~Ê.~ÕA~~:~~~~ ~:
sinaNra, çom vigência equivalente ã duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senada Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr.
PeIT6nio Barbosa Lima Can-aiho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Roberto Ricardo Pires Vieira, Presidente da Câmara
Mun!cipal de Miguel Pereira-RJ.
ESPECIE; Convênio nO: RJ-3303212003 - INTERLEGlS, celebra.do
entre o Centro de InformâtiC3 e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão ExOCUlor do Programa
lnterlegis e a Càmara Mun;cip;ll de Natividade-RJ; OBJETO: es-
tabelecer i: regullll" a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termo:! do displF.~l no Art. 25. da
Lei n~ 8.666. de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0810712003; VIGENC1A, A partir da data de as-
sinatura.. çom vigência equivalenle à duração do Programa InterlCl:is;
SIONAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Coo-
veniado., Vereador Geraldo Cêsar da Silva, Presidenle da Câmara
Municipal de Natividade-RJ.
ESPÉCIE: Convênio nO: RJ-3301311002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnformâtica e ProcesSa:nenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atu2Odo como órgãn Executor ckl Programa
InU'rlegis e a Câmara Municipal de Nilópolis-RJ; OBJETO: Esta-
belecer e .t'gIIhu a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE; Nos termos ckl disposto no Art. 25, da

~~s7~1~~N:milJ];' ~~rn~~~::Tte~~
sínatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlt-gis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medciros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Verem\m Rcberto de Albuquerque Carneiro, Presidente da
CJirn¥a MUJÚcipal de Nilópolis-RJ.
ESPECIE: Convênio nO: RJ-DOI4f2002 - lNTERLEGIS, celebTado
entre o CenITo de Infonnâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Niterói-RJ; OBJETO: ESClhel«:er
e regular a participaçãa da Casa Legislativa 00 Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos termos da disposto no Ar\. 25. da Lei n° 8.666,
de 2i10611993, lxzm como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
23108/2002; VIOENCIA: A partir da dala de assinatura, <;orovigência
equivalente ã duraçãa do Progmma Interlegis: SIGNATARIOS: Pelo
Senackl Fodenl - PJWDASEN - Exmo. Sr. Mârio Lúcio l.aoefda de
Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Plínio Con-
te Leile Bitteneomt, Presidente da Ornara Municipal de Niterói-RJ.
ESPECIE: Convênio nO: RJ-3304412003 _ lNTERLEOIS. celebndo
en~ o Centro de InfonnátiC3 e Processamento de Dados do Senado
Froeral - PRODASEN, atuando como Ótgão Executor do Programa
Imerlegis e a Câman Municip;:ll de Paraiba do Sul-RJ; OBJETO;
Estabelecer e regular a parricipaç:io da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos iennos do disposto no An 25, da
Lei n° 8.666, de 2/10611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 30/09flOO3; VlGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vir;encia equivalenle à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pett'Ônio Balbasa Lima C.arvalho- DiretOr-Executivo; PeJo Conve-
niado,Vereador Marco A~1io Bonfante. Presidente da Câmara Mu-
nicip.al de Paraíba do Sul-RJ
ESPECIE: Convênio n': .RJ-D02712002 - JNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. al\Jar1do como Órgãa Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Paraty-RJ; OBJETO; Estabelecer
e regular a panicipaçàJJ da Casa Lt-gislat;va no Programa tnterlegis:
MODALIDADE: Nas termos do disposlo no Alt- 25, da Lei rf 8.666.
de 21106f1993, b<:;mcomo suas ahernçiies; DATA DE ASSINAnlRA:
3111212002; VIGENCIA; A partir da data de assinatura. çam vigtllcia
equivalenle iI duraçãa do Programa Interlt-gis; SIGNAT ARIOS: Pelo
Sena&l FedeTaI - PRODASEN - E:uno. Sr. Mârio Lúcio Lacerda de
Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Com--eniado. Vereadar Wagner de
Oliveira Santos. Presidente da Câmara Municipal de Paraty-RJ.
ESPECIE: Convênio o': RJ-DOlSf2002 - INTERLEGIS, celebrado
en~ o Centro de InfarmátiC3 e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a CàmaTa Municipal de Pa!)" do Alferes-RJ; OBJETO:
Estabelecer e rt'glllar a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALiDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei rf 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINAl1JRA: 0110812002; VIGENCIA: A partir da data de a<;.
sinatura, çom vigência equivalente ã duração do f'rograma InterJq;is;
SIONATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - ExlTlO. Sr.
Mário Lúcia Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo COfl-
veniado. Vereador Alei Gonçalves Rodovalho, Presidente da Câmara
Munjcip;ll de Paty do Alferes-RJ.
ESPECIE: Co~nlo nO: RJ-3303312003 _ '''''TERLEGIS, celebrado
enITe o Centro de Infcmnâtica e Processamento de Oadno; do Senado
Federal - PRODASEN, .atuando como 6rgãa Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de POrOuncula-RJ; OBIETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa LegislalJva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto r.~ An 25, da
Lei nO 8.666, de 11I06!1993, bem corno suas a1teraç:.;;: DATA DE
ASSINATURA: 08/0712003; VIOENCIA: A partir dl riata de as-
sinatura. çom vigência equivalenle à duraçào do PrograrnJ Inlertegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - EXOlO. Sr.
Mãria Lucio Lace<da. de Medciros- Diretor-Exe-cutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Ronaldo Felidssimo de Carvalho, Presidente da
~ Municipal de Porciuncula-RJ.
ESPECIE: Convênio n': RJ-33046!2003 - II\'TERLEGIS. celebrado

entre o Centro de InfonnáliC3 e Processamento de Dados do Senado
Fed<nl - PRODASEN, atuando como Óigio Exeartar do Programa
Inter1egis e a Câmara Municipal de Porto Real-RJ; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei nO 8_666, de 2110611993, bem _como suas alterações; DATA DE
ASSINAlURA: 30i09fl003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, çmn vigência equivalente à duração do Programa Interlcgi!:õ;
SIGNAT ARIOS: Peto Senado Federal - PRODASEN - E:<TIlo_ Sr.
Petrõnío Barbosa Liina Carvalho- Diretor-Executivo; Pela Conve-
niado, Vereador José Roberto Pereira da Silva, Presidente da Câmara
Municipal de Pono Real-lU.
ESPECIE: Cam.ênio rl': RJ-3304212003 - INTERLEGlS, celeb-rndo
enlre o Centro de InfofTTl.1ticae ProOMSJlTllento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando.como Orgão E:>:ecutor da Programa
Interlegis e a Câmar.1 Municipal de Quatis--RJ; OBJETO: Estabelecer
e regular a participaçãa da Casa Legislatt...a no Programa Inlerlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art, 25, da Lei nO8.666,
de 2110611993, ~ como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
30/09flOO3; VIGENCIA; A partir da data de assinatura, a;lm ~~gência
equivalente ã duração do Programa Interlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima
Carvalho- DiretOr-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Jorge Van-
derli.Serfiori, PTesidente da Câmara Municipal de Quatis-RJ.
ESPECIE: Convênio rf: RJ-3301812002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonn!tlca e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como ÓTgão Executor do Pragrama
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Queimados-RJ; OBJETO: Es-
tabele=- e regular a particip;lção da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n° 8.666. de 21106/1993. bem como suas alteraçi'ies; DATA DE
ASSINAl1JRA: 1710712002; VIGÉNCIA; A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração ckl Programa Interlegis;
SIGNATARlOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN " Exmo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeíros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veoiado, Vereador Max Rodrigues Lemos, Presidente da Câmara Mu-
niciPili de Queimados-lU.
ESPECIE; Convênio nO; RJ-33019/2002 - INTERLEGIS. celebrado
enITe o Centro de Informàtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando «Imo órgão Executor do Progt"ama
Interlegis e a CiIrrlm. Municipal de Quissamã-RJ; OfL'ETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa "O Prognuna
Inlerlegis; MODAUDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem,«I1TIO SIl3S alteraÇÕeS; DATA DE
ASSINATURA: 31107flOO2; VIGENCIA: A pan:;r da dala de as-
sinatura. çom vigência equivalente à dunlção do Programa Imerlegis;
SIGNATARros, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio Llicio Lacerda de Medeiros- Direiar-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vere:l<lor JÚJlio Selem Pinto, Presidente da Câmara Mu-
niciP.a! de Quissamã-RJ.
ESPECIE; Convênio rf: RJ-3302012002 - INTERLEGIS, celebrado
entre a Centro de Informá.tica e ProcessJlTllento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amanda como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Rio Cl:tro-RJ; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa legislativa no Prograrrm
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposta no Alt- 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993,bem_como suas allençôes; DATA DE
ASSINAnJRA: 31/0712002; VIGENClA: A partir da data de 3$-
sina:tma. çom vigência equivalente à duração do Programa rnterlegis;
SIGNATARJOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo_ Sr.
Mano _Lúcio Lacerda. de. Medeiros- Direror-Executiva: Pelo Con-
veniado. Vereador Luiz Ronaldo Viana Madlado, Presidente da. Câ-
mara. Municipal de Rio Claro-RJ
ESPECIE, Convênio rf: RJ-33043!2003 - INTERLEGIS. celebrado
entrl' o Centro de lnfonnâtica e Process.aInentO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a CàmaTa Municipal de Saquarerna-RJ; OBJETO; Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Pmgrama
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do dispo:>!a no Arl 25, da
Lei n" 8.666, de 21/0611993, bem.como suas allo;raçõe:;; DATA DE
ASSrNAntRA; 30109f2003; V/GENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigtncia equivalente à dtrração do Programa [nterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Dirr"~r-Execulivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Hildo Vignoli lI-luniz, P."esidente da Cãmara Mo--

{~;Jrc:if:_~=~~~iUS3302312002"_ INTERLEGiS. celebrado
entre o Centro de lnfonnática e ProCessjiinento de Dados do Senado
Fede2-al - PRODASEN. atuando como Org1io Executor do Prog=na
InU'rlegis e a Câmara'Murtici]:al'de'S3o'João'-de-Meniti~RJ; OBJETO:
Estabelecer e i-egulâr ãj)ãrtiCljiaÇão da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nos lermos <UIdisp::lSlo no An 25, da
Lei nO 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 15107f2002; VIGENCIA: A pIlT1ir da data <k 3$-
sinarura, çom vib'ência equi\.aIenre a duraçia do ProI:<arn3 loterlegis;
SIONATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr_
Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros. Direlor-E~ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador lranildo Campos JUnior, Presidente da Câmara
Muo!cipal de São João de Meriti-RJ.
ESPECIE: Com.ênio nO: RJ-3302ln002 - lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de InformâriC3 e Proeec~amenlO de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lmerlegis e a Câmara Municipal de São José de lIbâ-RJ; OBJETO:
Esobelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE; Nos lermos do dispoSlO no Art. 25, da

~~s~i~:e 121%~o/z~ti" ~É~~~ ~=~~~~~':
sinatura. !=" vig~ncia equi,.a!enle a duraçãa do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
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Rubrica I

SENADO FEDERAL .."""- ";,1.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER '~

IfTTEllLEGlI

OFÍCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
. Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa

Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e oBanco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS li.

Respeitosamente,

";";;'.,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São João de Meriti
Rua Defensor Público Zilmar Duboc Pinaud, nO77
São João de Meriti - RJ
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